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Curso	de	Mestrado	em	Direito	e	Prática	Jurídica	

Especialidade	de	Direito	Penal	
(2.º	Ciclo)	

	
	

Unidade	curricular	
Medida	da	Pena	e	Direito	de	Execução	da	Pena	
	
Docente	responsável	e	respetiva	carga	letiva	na	unidade	curricular	(preencher	o	nome	completo)	
Paulo	Manuel	Mello	de	Sousa	Mendes	–	2	horas	
Vânia	Esteves	Costa	Henriques	Ramos	–	2	horas	
	
Outros	docentes	e	respetivas	cargas	letivas	na	unidade	curricular	
	
	
Objetivos	de	aprendizagem	(conhecimentos,	aptidões	e	competências	a	desenvolver	pelos	estudantes)	
O	 presente	 curso	 pretende	 proporcionar	 a	 compreensão	 da	 matéria	 da	 determinação	 da	 medida	 da	 pena	 e	 a	 sua	
relação	com	os	fins	das	penas	e	demais	princípios	constitucionais	relevantes	na	matéria,	com	particular	foco	na	pena	
de	 prisão,	 incluindo	 em	 casos	 de	 concurso	 de	 crimes.	 Pretende	 ainda	 proporcionar	 uma	 introdução	 ao	 direito	 da	
execução	 das	 penas,	 em	 particular	 os	 princípios	 constitucionais	 com	 relevância	 na	 execução	 da	 pena	 e	 o	 direito	
substantivo	 e	 processual	 da	 execução	da	pena	de	prisão,	 com	uma	 análise	 em	particular	 da	 jurisprudência	 sobre	 a	
flexibilização	da	pena	(liberdade	condicional)	e	a	sua	relação	com	os	 fins	das	penas	e	da	execução	das	penas.	Serão	
ainda	 abordados	 os	 instrumentos	 internacionais	 e	 europeus	 relevantes	 na	matéria,	 bem	 como	 a	 jurisprudência	 do	
TEDH	e	TJUE,	e	os	mecanismos	de	garantia	e	controlo.	
	
Conteúdos	programáticos	
	
A	–	MEDIDA	DA	PENA	
	
1.	Princípios	constitucionais	com	relevância	para	a	natureza,	espécie	e	determinação	da	medida	da	pena.	
2.	Modelos	de	determinação	da	medida	da	pena		
2.1.	Modelo	português	
2.2.	Outros	modelos	
3.	Relação	dos	critérios	de	determinação	da	espécie	e	da	medida	da	pena	com	os	fins	das	penas		
4.	Determinação	da	medida	da	pena	
4.1.	Critérios	de	determinação	da	medida	da	pena		
4.2.	Circunstâncias	agravantes	e	atenuantes	modificativas	
5.	Determinação	da	natureza	e	espécie	da	pena	
5.1.	Penas	privativas	e	não	privativas	da	liberdade	
5.2.	Critérios	de	aplicação	de	penas	substitutivas		
6.	Desconto		
7.	Determinação	da	medida	da	pena	na	jurisprudência	dos	tribunais	portugueses	
7.1.	Crimes	contra	a	vida	
7.2.	Crimes	contra	o	património		
7.3.	Crimes	de	tráfico	de	estupefacientes		
7.4.	Criminalidade	económico-financeira	
8.	Determinação	da	medida	da	pena	do	concurso	de	crimes		
8.1.	Modelos	de	determinação	da	pena	do	concurso	de	crimes		
8.1.1.	Modelo	português	
8.1.2.	Outros	modelos	
8.2.	Determinação	da	pena	do	concurso	de	crimes	na	jurisprudência	dos	tribunais	portugueses		
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8.3.	Determinação	da	pena	no	concurso	superveniente	na	jurisprudência	dos	tribunais	portugueses	
	
B	–	DIREITO	DA	EXECUÇÃO	DAS	PENAS	
1.	Execução	de	penas	substitutivas	e	sua	revogação	na	jurisprudência	dos	tribunais	portugueses	
2.	Direito	de	execução	da	pena	de	prisão		
2.1.	Princípios	constitucionais	com	relevância	para	a	execução	da	pena	de	prisão	
2.2.	Estatuto	jurídico	do	recluso	
2.3.	Finalidades	da	execução	da	pena	e	princípio	da	individualização	da	execução	da	pena	vs.	princípio	da	execução	
progressiva	
2.3.	Regimes	de	execução	(aberto,	comum	e	de	segurança)		
2.4.	Institutos	de	flexibilização	da	pena	de	prisão:	liberdade	condicional,	antecipação	da	liberdade	condicional,	
licenças,	execução	em	regime	de	permanência	na	habitação	
2.4.1.	Liberdade	condicional	na	jurisprudência	dos	tribunais	portugueses	
2.5.	Tutela	jurisdicional	na	execução	de	penas	(reserva	de	juiz,	em	especial	a	liberdade	condicional,	e	modificação	da	
execução	da	pena;	função	de	garantia	na	impugnação	de	decisões	da	administração	penitenciária	
2.6.	Processo	especial	de	indulto	
3.	Direito	internacional	com	relevância	para	a	execução	de	penas	
3.1.	Instrumentos	internacionais	e	europeus	com	relevância	para	a	execução	de	penas	
3.2.	Jurisprudência	europeia	
3.2.1.	Tribunal	Europeu	de	Direitos	Humanos		
3.2.2.	Tribunal	de	Justiça	da	União	Europeia	
3.3.	Mecanismos	não	judiciais	de	garantia	e	controlo	
	
Demonstração	da	coerência	dos	conteúdos	programáticos	com	os	objetivos	da	unidade	curricular	
Os	 conteúdos	 programáticos	 selecionados	 permitem	 aos	 discentes	 a	 compreensão	 e	 o	 estudo	 das	 matérias	 da	
determinação	da	medida	da	pena,	na	sua	relação	com	os	fins	das	penas	e	demais	princípios	constitucionais	relevantes,	
com	particular	 foco	 na	 pena	 de	 prisão.	 A	 análise	 crítica	 da	 jurisprudência	 dos	 tribunais	 portugueses	 nesta	matéria	
permite	um	particular	 aprofundamento	da	matéria,	numa	perspectiva	de	 law	 in	action.	 Em	matéria	de	execução	de	
penas,	 os	 conteúdos	 programáticos	 são	 adequados	 a	 uma	 compreensão	 global	 dos	 fins	 da	 execução	 da	 pena	 e	 do	
direito	substantivo	e	processual	da	execução	da	pena	de	prisão,	bem	como	dos	instrumentos	internacionais	relevantes	
na	 matéria.	 A	 análise	 da	 jurisprudência	 nacional	 sobre	 a	 flexibilização	 da	 pena	 (liberdade	 condicional)	 e	 da	
jurisprudência	europeia	com	relevância	neste	domínio	pretende	igualmente	dar	uma	visão	da	matéria	a	partir	de	uma	
perspectiva	de	law	in	action.	
	
Metodologias	de	ensino	(avaliação	incluída)	
O	Regulamento	de	Avaliação	dos	Cursos	de	Mestrado	em	Direito	da	FDUL	impõe	o	cumprimento	de	um	programa	da	
cadeira.	
As	aulas	são	teórico-práticas.	
É	sempre	realizada	a	chamada	no	início	de	cada	aula	prática	e	são	registadas	as	ausências,	vulgo	“faltas”.	A	assiduidade	
não	 constitui	 um	 elemento	 autónomo	 de	 avaliação,	 mas	 as	 faltas	 constituem	 um	 fator	 de	 exclusão	 da	 avaliação	
contínua.	É	permitida	a	entrada	de	alunos	no	decurso	da	aula,	embora	com	expressa	advertência	de	que	tal	deve	ser	
evitado.	
A	participação	oral	dos	alunos	é	fomentada	através	de	agendamento	e	indicação	prévia	de	doutrina	e	jurisprudência	a	
analisar	que	todos	conhecem	com	antecipação.	Também	é	fomentada	a	participação	espontânea.	
É	sugerida	a	realização	de	um	relatório	escrito,	com	o	máximo	de	10	páginas	de	texto	(tipo	de	letra	Times	New	Roman,	
corpo	12	em	texto	e	10	em	nota	de	rodapé,	espaçamento	1,5),	com	comentário	a	jurisprudência	relevante:	i)	descrição	
sumária	do	caso;	ii)	análise	crítica.		
Finalmente,	é	realizado	um	exame	escrito.	
	
Demonstração	da	coerência	das	metodologias	de	ensino	com	os	objetivos	de	aprendizagem	da	
unidade	curricular	
As	aulas	teórico-práticas	garantem	a	necessária	interação	com	os	alunos	e	a	discussão	aprofundada	dos	tópicos	do	
programa	da	cadeira.	
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